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nº 13.688

GOVERNADORIA DO ESTADO

GABINETE DO GOVERNADOR

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 5.399-P, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2023

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, em exercício, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 69 c/c o art. 78, inciso VI, da Constitui-
ção do Estado do Acre, e tendo em vista o disposto no art. 141, inciso III, 
da Lei Complementar nº 39, de 29 de dezembro de 1993,
CONSIDERANDO o Termo de Cooperação Técnica nº 003/2019/SECC 
e seus aditivos, celebrados entre o Estado do Acre e o Tribunal de Con-
tas do Estado do Acre, bem como, a documentação que instrui o proces-
so SEI Nº 4002.008447.01236/2023-06,
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar a cessão do servidor LUIZ ANTONIO LAMBERT, do 
Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Obras Públicas – SEOP, 
para continuar prestando serviços junto ao Tribunal de Contas do Esta-
do do Acre – TCE/AC, pelo período de 12 (doze) meses, com ônus para 
o órgão de origem.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de janeiro de 2024.
Rio Branco - Acre, 5 de dezembro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre.

Mailza Assis da Silva
Governadora do Estado do Acre, em exercício

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 5.400-P, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2023

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, em exercício, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 69 c/c o art. 78, inciso VI, da Constitui-
ção do Estado do Acre, e tendo em vista o disposto no art. 141, inciso I, 
da Lei Complementar nº 39, de 29 de dezembro de 1993,
CONSIDERANDO o terceiro aditivo ao Termo de Cooperação Técnica 
nº 003/2019/SECC, celebrado entre o Estado do Acre e o Tribunal de 
Contas do Estado do Acre, bem como, a documentação que instrui o 
processo SEI Nº 4002.008447.01236/2023-06,
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar a cessão do servidor RICARDO FILGUEIRAS ROLA, 
do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Indústria, Ciência e 
Tecnologia - SEICT, para prestar serviços junto ao Tribunal de Contas 
do Estado do Acre – TCE/AC, pelo período de 12 (doze) meses, sem 
ônus para o Estado do Acre.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de janeiro de 2024.
Rio Branco - Acre, 5 de dezembro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre.

Mailza Assis da Silva
Governadora do Estado do Acre, em exercício

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 5.402-P, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2023

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, em exercício, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 69 c/c o art. 78, inciso VI, da Constitui-
ção do Estado do Acre, e tendo em vista o disposto no art. 141, inciso I, 
da Lei Complementar nº 39, de 29 de dezembro de 1993,
CONSIDERANDO o terceiro aditivo ao Termo de Cooperação Técnica 
nº 003/2019/SECC, celebrado entre o Estado do Acre e o Tribunal de 
Contas do Estado do Acre, bem como, a documentação que instrui o 
processo SEI Nº 4002.008447.01236/2023-06,
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar a cessão da servidora AUREA ANTONIA COSTA BRI-
LHANTE, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Educação, 
Cultura e Esportes - SEE, para continuar prestando serviços junto ao 
Tribunal de Contas do Estado do Acre – TCE, pelo período de 12 (doze) 
meses, com ônus para o Estado do Acre.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de janeiro de 2024.
Rio Branco - Acre, 5 de dezembro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre.

Mailza Assis da Silva
Governadora do Estado do Acre, em exercício

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 5.403-P, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2023

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, em exercício, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 69 c/c o art. 78, inciso VI, da Constitui-
ção do Estado do Acre, e tendo em vista o disposto no art. 141, inciso I, 
da Lei Complementar nº 39, de 29 de dezembro de 1993,
CONSIDERANDO o terceiro aditivo ao Termo de Cooperação Técnica 
nº 003/2019/SECC, celebrado entre o Estado do Acre e o Tribunal de 
Contas do Estado do Acre, bem como, a documentação que instrui o 
processo SEI Nº 4002.008447.01236/2023-06,
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar a cessão da servidora NANCY BARROSO DE ELERA, 
do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Educação, Cultura 
e Esportes - SEE, para continuar prestando serviços junto ao Tribunal 
de Contas do Estado do Acre – TCE, pelo período de 12 (doze) meses, 
com ônus para o Estado do Acre.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de janeiro de 2024.
Rio Branco - Acre, 5 de dezembro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre.

Mailza Assis da Silva
Governadora do Estado do Acre, em exercício



2DIÁRIO OFICIALNº 13.6882  Terça-feira, 09 de Janeiro de 2024

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 5.463-P, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 78, inciso VI, da Constituição do Estado do Acre, e 
tendo em vista o art. 141, inciso I, da Lei Complementar nº 39, de 29 de 
dezembro de 1993,
CONSIDERANDO a documentação que instrui o processo SEI Nº 
4002.008447.01254/2023-80,
RESOLVE:
Art. 1º Ceder a servidora SAVANA LUE LOPES LIMA, do Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Estado de Educação, Cultura e Esportes - 
SEE, para prestar serviços junto ao Ministério Público do Trabalho – 
MPT, pelo período de 12 (doze) meses, com ônus para o órgão cessio-
nário, mediante ressarcimento. 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1° de janeiro de 2024.
Rio Branco - Acre, 11 de dezembro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 5.513-P, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso VI, da Constituição do Estado do Acre, e tendo 
em vista o disposto no art. 141, inciso I, da Lei Complementar nº 39, de 
29 de dezembro de 1993,
CONSIDERANDO a documentação que instrui o processo SEI Nº 
4002.008447.01236/2023-06,
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar a cessão da servidora ANGELA CARVALHO COSTA, 
do Quadro de Pessoal do Departamento Estadual de Trânsito do Acre 
– DETRAN/AC, para continuar prestando serviços junto ao Tribunal de 
Contas do Estado do Acre – TCE, pelo período de 12 (doze) meses, 
com ônus para o órgão cessionário.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de janeiro de 2024.
Rio Branco - Acre, 14 de dezembro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 5.514-P, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso VI, da Constituição do Estado do Acre, e tendo 
em vista o disposto no art. 141, inciso I, da Lei Complementar nº 39, de 
29 de dezembro de 1993,
CONSIDERANDO a documentação que instrui o processo SEI Nº 
4002.008447.01236/2023-06,
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar a cessão do servidor MANOEL DOMINGOS DA SILVA, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado do Meio 
Ambiente - SEMA, para continuar prestando serviços junto ao Tribunal 
de Contas do Estado do Acre – TCE, pelo período de 12 (doze) meses, 
com ônus para o órgão cessionário.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de janeiro de 2024.
Rio Branco - Acre, 14 de dezembro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 5.515-P, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 78, inciso VI, da Constituição do Estado do Acre, e 
tendo em vista o art. 141, inciso I, da Lei Complementar nº 39, de 29 de 

dezembro de 1993,
CONSIDERANDO a documentação que instrui o processo SEI Nº 
4002.008447.01223/2023-29,
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar a cessão do servidor EDIGAR SOARES PACHECO, do 
quadro de pessoal da Fundação do Bem Estar Social do Acre – FUN-
BESA, para continuar prestando serviços junto ao Tribunal Regional do 
Trabalho da 14ª Região, pelo período de 12 (doze) meses, com ônus 
para o órgão cessionário.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de janeiro de 2024.
Rio Branco - Acre, 14 de dezembro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 5.523-P, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 78, inciso VI, da Constituição do Estado do Acre, e 
tendo em vista o art. 141, inciso I, da Lei Complementar nº 39, de 29 de 
dezembro de 1993,
CONSIDERANDO a documentação que instrui o processo SEI nº 
4002.008447.01270/2023-72,
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar a cessão da servidora ANNA LÚCIA LEANDRO DE 
ABREU, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação, Cultura e 
Esportes – SEE, para continuar prestando serviços junto ao Estado de 
Goiás, pelo período de 12 (doze) meses, com ônus para o órgão cessio-
nário, mediante ressarcimento.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1° de janeiro de 2024.
Rio Branco - Acre, 14 de dezembro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 5.524-P, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso VI, da Constituição do Estado do Acre, e tendo 
em vista o art. 141, inciso III, da Lei Complementar nº 39/1993, 
CONSIDERANDO o Termo de Cooperação Técnica nº. 01/2019/SECC 
e seus aditivos, celebrados entre o Estado do Acre (Poder Executivo) e 
o Tribunal de Justiça do Estado do Acre – TJAC, bem como a documen-
tação que instrui o processo SEI Nº 4002.008447.01136/2023-71,
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar a cessão da servidora MARIA DE LOURDES ALVES, 
pertencente ao Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Agricul-
tura - SEAGRI, para continuar prestando serviços junto ao Tribunal de 
Justiça do Estado do Acre – TJAC, pelo período de 12 (doze) meses, 
com ônus para o órgão de origem. 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1° de janeiro de 2024.
Rio Branco – Acre, 14 de dezembro de 2023, 135º da República, 121º 
do Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 5.525-P, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso VI, da Constituição do Estado do Acre, e tendo 
em vista o art. 141, inciso III, da Lei Complementar nº 39/1993, 
CONSIDERANDO o Termo de Cooperação Técnica nº. 01/2019/SECC 
e seus aditivos, celebrados entre o Estado do Acre (Poder Executivo) 
e o Tribunal de Justiça do Estado do Acre – TJAC, bem como a docu-
mentação que instrui o processo SEI Nº 4002.008447.01029/2023-43,
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar a cessão da servidora MARIA DAS GRAÇAS CARNEI-
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RO DA SILVA, pertencente ao Quadro de Pessoal da Secretaria de Es-
tado de Agricultura - SEAGRI, para continuar prestando serviços junto 
ao Tribunal de Justiça do Estado do Acre – TJAC, pelo período de 12 
(doze) meses, com ônus para o órgão de origem. 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1° de janeiro de 2024.
Rio Branco – Acre, 14 de dezembro de 2023, 135º da República, 121º 
do Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 5.571-P, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 78, inciso VI, da Constituição do Estado do Acre, e 
tendo em vista o art. 141, inciso I, da Lei Complementar nº 39 de 29 de 
dezembro de 1993,
CONSIDERANDO a documentação que instrui o processo SEI Nº 
4002.008447.01153/2023-17,
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar a cessão da servidora MIRLA MARIA DA SILVA LOU-
RA, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde – SESA-
CRE, para continuar prestando serviços junto à Assembleia Legislativa 
do Estado de Rondônia, pelo período de 12 (doze) meses, com ônus 
para o órgão cessionário mediante ressarcimento.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de janeiro de 2024.
Rio Branco - Acre, 26 de dezembro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 5.572-P, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 78, inciso VI, da Constituição do Estado do Acre, e 
tendo em vista o art. 141, inciso I, da Lei Complementar nº 39, de 29 de 
dezembro de 1993,
CONSIDERANDO a documentação que instrui o processo SEI Nº 
4002.008447.01176/2023-13,
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar a cessão da servidora GILCINEIDE RIBEIRO BATISTA, 
do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Educação, Cultura e 
Esportes – SEE, para continuar prestando serviços junto ao Tribunal de 
Justiça do Estado do Acre – TJAC, pelo período de 12 (doze) meses, 
sem ônus para o Estado do Acre.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de janeiro de 2024.
Rio Branco-Acre, 26 de dezembro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 5597-P, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 78, inciso VI, da Constituição do Estado do Acre, e 
tendo em vista o art. 141, inciso I, da Lei Complementar nº 39 de 29 de 
dezembro de 1993,
CONSIDERANDO a documentação que instrui o processo SEI Nº 
4002.008447.01322/2023-19,
RESOLVE:
Art. 1º Ceder a servidora LAILA OLIVEIRA BARROS, do Quadro de Pes-
soal da Secretaria de Estado da Justiça e Segurança Pública do Estado 
do Acre – SEJUSP, para prestar serviços junto ao Tribunal Regional 

Eleitoral do Acre – TRE/AC, pelo período de 12 (doze) meses, com ônus 
para o cessionário, mediante ressarcimento.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de janeiro de 2024.
Rio Branco - Acre, 27 de dezembro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 5.600-P, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 78, inciso VI, da Constituição do Estado do Acre, c/c 
o disposto no art. 141, inciso I, da Lei Complementar nº 39 de 29 de 
dezembro de 1993,
CONSIDERANDO a documentação que instrui o processo SEI Nº 
4002.006235.00562/2023-94,
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar a cessão da servidora REBECA DIOMARA DA SIL-
VA, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Administração - 
SEAD, para continuar prestando serviços junto à Assembleia Legislativa 
do Estado do Acre, pelo período de 12 (doze) meses, sem ônus para o 
órgão de origem.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de janeiro de 2024.
Rio Branco - Acre, 27 de dezembro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 5.601-P, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso VI, da Constituição do Estado do Acre, e tendo 
em vista o disposto no art. 141, inciso I, da Lei Complementar nº 39, de 
29 de dezembro de 1993,
CONSIDERANDO a documentação que instrui o processo SEI Nº 
4002.008447.01236/2023-06,
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar a cessão da servidora AGMARA CAVALCANTE DE 
SOUZA OLIVEIRA, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de 
Estado de Administração - SEAD, para continuar prestando serviços 
junto ao Tribunal de Contas do Estado do Acre – TCE, pelo período de 
12 (doze) meses, com ônus para o órgão cessionário.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de janeiro de 2024.
Rio Branco - Acre, 27 de dezembro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 5.602-P, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso VI, da Constituição do Estado do Acre, e tendo 
em vista o disposto no art. 141, inciso III, da Lei Complementar nº 39, de 
29 de dezembro de 1993,
CONSIDERANDO o Termo de Cooperação Técnica nº 003/2019/SECC 
e seus aditivos, celebrados entre o Estado do Acre e o Tribunal de Con-
tas do Estado do Acre, bem como, a documentação que instrui o proces-
so SEI nº 4002.008447.01236/2023-06,
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar a cessão do servidor CRISTIAN DOURADO PAIVA CA-
SAS, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Ad-
ministração - SEAD, para continuar prestando serviços junto ao Tribunal 
de Contas do Estado do Acre – TCE, pelo período de 12 (doze) meses, 
com ônus para o órgão de origem.
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Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de janeiro de 2024.
Rio Branco - Acre, 27 de dezembro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 5.603-P, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso VI, da Constituição do Estado do Acre, e tendo 
em vista o disposto no art. 141, inciso III, da Lei Complementar nº 39, de 
29 de dezembro de 1993,
CONSIDERANDO o Termo de Cooperação Técnica nº 003/2019/SECC 
e seus aditivos, celebrados entre o Estado do Acre e o Tribunal de Con-
tas do Estado do Acre, bem como, a documentação que instrui o proces-
so SEI nº 4002.008447.01236/2023-06,
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar a cessão do servidor FRANCISCO RAILDO CARDO-
SO LEITÃO, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Administração - SEAD, para continuar prestando serviços junto ao 
Tribunal de Contas do Estado do Acre – TCE, pelo período de 12 (doze) 
meses, com ônus para o órgão de origem.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de janeiro de 2024.
Rio Branco - Acre, 27 de dezembro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 5.604-P, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso VI, da Constituição do Estado do Acre, e tendo 
em vista o disposto no art. 141, inciso III, da Lei Complementar nº 39, de 
29 de dezembro de 1993,
CONSIDERANDO o Termo de Cooperação Técnica nº 003/2019/SECC 
e seus aditivos, celebrados entre o Estado do Acre e o Tribunal de Con-
tas do Estado do Acre, bem como, a documentação que instrui o proces-
so SEI nº 4002.008447.01236/2023-06,
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar a cessão do servidor FRANCISCO RAULINO SARAIVA 
DE FARIAS, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Administração - SEAD, para continuar prestando serviços junto ao 
Tribunal de Contas do Estado do Acre – TCE, pelo período de 12 (doze) 
meses, com ônus para o órgão de origem.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de janeiro de 2024.
Rio Branco - Acre, 27 de dezembro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 5.605-P, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso VI, da Constituição do Estado do Acre, e tendo 
em vista o disposto no art. 141, inciso III, da Lei Complementar nº 39, de 
29 de dezembro de 1993,
CONSIDERANDO o Termo de Cooperação Técnica nº 003/2019/SECC 
e seus aditivos, celebrados entre o Estado do Acre e o Tribunal de Con-
tas do Estado do Acre, bem como, a documentação que instrui o proces-
so SEI nº 4002.008447.01236/2023-06,
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar a cessão da servidora IARA GUEDES BEZERRA, per-
tencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Adminis-
tração - SEAD, para continuar prestando serviços junto ao Tribunal de 
Contas do Estado do Acre – TCE, pelo período de 12 (doze) meses, 
com ônus para o órgão de origem.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos a contar de 1º de janeiro de 2024.
Rio Branco - Acre, 27 de dezembro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 5.606-P, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso VI, da Constituição do Estado do Acre, e tendo 
em vista o disposto no art. 141, inciso III, da Lei Complementar nº 39, de 
29 de dezembro de 1993,
CONSIDERANDO o Termo de Cooperação Técnica nº 003/2019/SECC 
e seus aditivos, celebrados entre o Estado do Acre e o Tribunal de Con-
tas do Estado do Acre, bem como, a documentação que instrui o proces-
so SEI nº 4002.008447.01236/2023-06,
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar a cessão da servidora JANAÍNA GUEDES BEZERRA 
DOURADO, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Administração - SEAD, para continuar prestando serviços junto ao 
Tribunal de Contas do Estado do Acre – TCE, pelo período de 12 (doze) 
meses, com ônus para o órgão de origem.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de janeiro de 2024.
Rio Branco - Acre, 27 de dezembro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 5.607-P, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso VI, da Constituição do Estado do Acre, e tendo 
em vista o disposto no art. 141, inciso III, da Lei Complementar nº 39, de 
29 de dezembro de 1993,
CONSIDERANDO o Termo de Cooperação Técnica nº 003/2019/SECC 
e seus aditivos, celebrados entre o Estado do Acre e o Tribunal de Con-
tas do Estado do Acre, bem como, a documentação que instrui o proces-
so SEI nº 4002.008447.01236/2023-06,
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar a cessão do servidor MARCELO ANDERSON DA SIL-
VA LEME, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Administração - SEAD, para continuar prestando serviços junto ao 
Tribunal de Contas do Estado do Acre – TCE, pelo período de 12 (doze) 
meses, com ônus para o órgão de origem.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de janeiro de 2024.
Rio Branco - Acre, 27 de dezembro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 5.608-P, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso VI, da Constituição do Estado do Acre, e tendo 
em vista o disposto no art. 141, inciso III, da Lei Complementar nº 39, de 
29 de dezembro de 1993,
CONSIDERANDO o Termo de Cooperação Técnica nº 003/2019/SECC 
e seus aditivos, celebrados entre o Estado do Acre e o Tribunal de Con-
tas do Estado do Acre, bem como, a documentação que instrui o proces-
so SEI nº 4002.008447.01236/2023-06,
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar a cessão da servidora MARLY DA COSTA ALENCAR 
SILVA, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Administração - SEAD, para continuar prestando serviços junto ao Tri-
bunal de Contas do Estado do Acre – TCE, pelo período de 12 (doze) 
meses, com ônus para o órgão de origem.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de janeiro de 2024.



5DIÁRIO OFICIALNº 13.6885  Terça-feira, 09 de Janeiro de 2024

Rio Branco - Acre, 27 de dezembro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 5.609-P, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso VI, da Constituição do Estado do Acre, e tendo 
em vista o disposto no art. 141, inciso III, da Lei Complementar nº 39, de 
29 de dezembro de 1993,
CONSIDERANDO o Termo de Cooperação Técnica nº 003/2019/SECC 
e seus aditivos, celebrados entre o Estado do Acre e o Tribunal de Con-
tas do Estado do Acre, bem como, a documentação que instrui o proces-
so SEI nº 4002.008447.01236/2023-06,
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar a cessão do servidor PEDRO NOGUEIRA BRILHANTE 
JÚNIOR, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Administração - SEAD, para continuar prestando serviços junto ao 
Tribunal de Contas do Estado do Acre – TCE, pelo período de 12 (doze) 
meses, com ônus para o órgão de origem.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de janeiro de 2024.
Rio Branco - Acre, 27 de dezembro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 5.610-P, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso VI, da Constituição do Estado do Acre, e tendo 
em vista o disposto no art. 141, inciso I, da Lei Complementar nº 39, de 
29 de dezembro de 1993,
CONSIDERANDO a documentação que instrui o processo SEI Nº 
4002.008447.01236/2023-06,
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar a cessão do servidor RAFAEL BARROS SALES, per-
tencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Adminis-
tração - SEAD, para continuar prestando serviços junto ao Tribunal de 
Contas do Estado do Acre – TCE, pelo período de 12 (doze) meses, 
com ônus para o órgão cessionário.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de janeiro de 2024.
Rio Branco - Acre, 27 de dezembro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 5.611-P, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso VI, da Constituição do Estado do Acre, e tendo 
em vista o disposto no art. 141, inciso III, da Lei Complementar nº 39, de 
29 de dezembro de 1993,
CONSIDERANDO o Termo de Cooperação Técnica nº 003/2019/SECC 
e seus aditivos, celebrados entre o Estado do Acre e o Tribunal de Con-
tas do Estado do Acre, bem como, a documentação que instrui o proces-
so SEI nº 4002.008447.01236/2023-06,
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar a cessão do servidor ROSIMEIRE DE CASTRO COR-
REIA, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Ad-
ministração - SEAD, para continuar prestando serviços junto ao Tribunal 
de Contas do Estado do Acre – TCE, pelo período de 12 (doze) meses, 
com ônus para o órgão de origem.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de janeiro de 2024.
Rio Branco - Acre, 27 de dezembro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 5.612-P, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso VI, da Constituição do Estado do Acre, e tendo 
em vista o disposto no art. 141, inciso III, da Lei Complementar nº 39, de 
29 de dezembro de 1993,
CONSIDERANDO o Termo de Cooperação Técnica nº 003/2019/SECC 
e seus aditivos, celebrados entre o Estado do Acre e o Tribunal de Con-
tas do Estado do Acre, bem como, a documentação que instrui o proces-
so SEI nº 4002.008447.01236/2023-06,
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar a cessão da servidora SABRINA SILVA DE SOUZA 
JUCÁ, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Administração - SEAD, para continuar prestando serviços junto ao Tri-
bunal de Contas do Estado do Acre – TCE, pelo período de 12 (doze) 
meses, com ônus para o órgão de origem.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de janeiro de 2024.
Rio Branco - Acre, 27 de dezembro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 5.613-P, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso VI, da Constituição do Estado do Acre, e tendo 
em vista o disposto no art. 141, inciso III, da Lei Complementar nº 39, de 
29 de dezembro de 1993,
CONSIDERANDO o Termo de Cooperação Técnica nº 003/2019/SECC 
e seus aditivos, celebrados entre o Estado do Acre e o Tribunal de Con-
tas do Estado do Acre, bem como, a documentação que instrui o proces-
so SEI nº 4002.008447.01236/2023-06,
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar a cessão do servidor THIAGO ANDRÉ RÊGO CHA-
VES, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Ad-
ministração - SEAD, para continuar prestando serviços junto ao Tribunal 
de Contas do Estado do Acre – TCE, pelo período de 12 (doze) meses, 
com ônus para o órgão de origem.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de janeiro de 2024.
Rio Branco - Acre, 27 de dezembro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 5.613-P, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso VI, da Constituição do Estado do Acre, e tendo 
em vista o disposto no art. 141, inciso III, da Lei Complementar nº 39, de 
29 de dezembro de 1993,
CONSIDERANDO o Termo de Cooperação Técnica nº 003/2019/SECC 
e seus aditivos, celebrados entre o Estado do Acre e o Tribunal de Con-
tas do Estado do Acre, bem como, a documentação que instrui o proces-
so SEI nº 4002.008447.01236/2023-06,
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar a cessão do servidor THIAGO ANDRÉ RÊGO CHA-
VES, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Ad-
ministração - SEAD, para continuar prestando serviços junto ao Tribunal 
de Contas do Estado do Acre – TCE, pelo período de 12 (doze) meses, 
com ônus para o órgão de origem.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de janeiro de 2024.
Rio Branco - Acre, 27 de dezembro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre
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ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 5.614-P, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso VI, da Constituição do Estado do Acre, e tendo 
em vista o disposto no art. 141, inciso I, da Lei Complementar nº 39, de 
29 de dezembro de 1993,
CONSIDERANDO a documentação que instrui o processo SEI Nº 
4002.008447.01236/2023-06,
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar a cessão do servidor DELRIMAR NERES CAMPOS, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Saúde - 
SESACRE, para continuar prestando serviços junto ao Tribunal de Con-
tas do Estado do Acre – TCE, pelo período de 12 (doze) meses, com 
ônus para o órgão cessionário.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de janeiro de 2024.
Rio Branco - Acre, 27 de dezembro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 5.615-P, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso VI, da Constituição do Estado do Acre, e tendo 
em vista o disposto no art. 141, inciso III, da Lei Complementar nº 39, de 
29 de dezembro de 1993,
CONSIDERANDO o Termo de Cooperação Técnica nº 003/2019/SECC 
e seus aditivos, celebrados entre o Estado do Acre e o Tribunal de Con-
tas do Estado do Acre, bem como, a documentação que instrui o proces-
so SEI nº 4002.008447.01236/2023-06,
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar a cessão do servidor GELMIRES DE SOUZA LIMA, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Saúde - 
SESACRE, para continuar prestando serviços junto ao Tribunal de Con-
tas do Estado do Acre – TCE, pelo período de 12 (doze) meses, com 
ônus para o órgão de origem.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de janeiro de 2024.
Rio Branco - Acre, 27 de dezembro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 5.616-P, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso VI, da Constituição do Estado do Acre, e tendo 
em vista o disposto no art. 141, inciso III, da Lei Complementar nº 39, de 
29 de dezembro de 1993,
CONSIDERANDO o Termo de Cooperação Técnica nº 003/2019/SECC 
e seus aditivos, celebrados entre o Estado do Acre e o Tribunal de Con-
tas do Estado do Acre, bem como, a documentação que instrui o proces-
so SEI nº 4002.008447.01236/2023-06,
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar a cessão do servidor CELSO MACÃO SAITO NETO, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Saúde - 
SESACRE, para continuar prestando serviços junto ao Tribunal de Con-
tas do Estado do Acre – TCE, pelo período de 12 (doze) meses, com 
ônus para o órgão de origem.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de janeiro de 2024.
Rio Branco - Acre, 27 de dezembro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 5.617-P, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso VI, da Constituição do Estado do Acre, e tendo 
em vista o disposto no art. 141, inciso III, da Lei Complementar nº 39, de 
29 de dezembro de 1993,
CONSIDERANDO o Termo de Cooperação Técnica nº 003/2019/SECC 
e seus aditivos, celebrados entre o Estado do Acre e o Tribunal de Con-
tas do Estado do Acre, bem como, a documentação que instrui o proces-
so SEI nº 4002.008447.01236/2023-06,
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar a cessão da servidora SUZANE MARIA DA SILVA FER-
REIRA, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Saúde - SESACRE, para continuar prestando serviços junto ao Tribunal 
de Contas do Estado do Acre – TCE, pelo período de 12 (doze) meses, 
com ônus para o órgão de origem.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de janeiro de 2024.
Rio Branco - Acre, 27 de dezembro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 5.618-P, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso VI, da Constituição do Estado do Acre, e tendo 
em vista o disposto no art. 141, inciso III, da Lei Complementar nº 39, de 
29 de dezembro de 1993,
CONSIDERANDO o Termo de Cooperação Técnica nº 003/2019/SECC 
e seus aditivos, celebrados entre o Estado do Acre e o Tribunal de Con-
tas do Estado do Acre, bem como, a documentação que instrui o proces-
so SEI nº 4002.008447.01236/2023-06,
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar a cessão da servidora THALITA FIGUEIREDO DE OLI-
VEIRA, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Saúde - SESACRE, para continuar prestando serviços junto ao Tribunal 
de Contas do Estado do Acre – TCE, pelo período de 12 (doze) meses, 
com ônus para o órgão de origem.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de janeiro de 2024.
Rio Branco - Acre, 27 de dezembro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 5.619-P, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso VI, da Constituição do Estado do Acre, e tendo 
em vista o disposto no art. 141, inciso III, da Lei Complementar nº 39, de 
29 de dezembro de 1993,
CONSIDERANDO o Termo de Cooperação Técnica nº 003/2019/SECC 
e seus aditivos, celebrados entre o Estado do Acre e o Tribunal de Con-
tas do Estado do Acre, bem como, a documentação que instrui o proces-
so SEI nº 4002.008447.01236/2023-06,
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar a cessão do servidor VANDER MAGALHÃES NICÁ-
CIO, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Ad-
ministração - SEAD, para continuar prestando serviços junto ao Tribunal 
de Contas do Estado do Acre – TCE, pelo período de 12 (doze) meses, 
com ônus para o órgão de origem.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de janeiro de 2024.
Rio Branco - Acre, 27 de dezembro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre
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ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 5.620-P, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso VI, da Constituição do Estado do Acre, e tendo 
em vista o disposto no art. 141, inciso III, da Lei Complementar nº 39, de 
29 de dezembro de 1993,
CONSIDERANDO o Termo de Cooperação Técnica nº 003/2019/SECC 
e seus aditivos, celebrados entre o Estado do Acre e o Tribunal de Con-
tas do Estado do Acre, bem como, a documentação que instrui o proces-
so SEI nº 4002.008447.01236/2023-06,
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar a cessão da servidora KAREN ARAÚJO LIMA AMO-
RIM, pertencente ao quadro de pessoal da Polícia Civil do Estado do 
Acre - PCAC, para continuar prestando serviços junto ao Tribunal de 
Contas do Estado do Acre – TCE, pelo período de 12 (doze) meses, 
com ônus para o órgão de origem.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de janeiro de 2024.
Rio Branco - Acre, 27 de dezembro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 5.621-P, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso VI, da Constituição do Estado do Acre, e tendo 
em vista o disposto no art. 141, inciso III, da Lei Complementar nº 39, de 
29 de dezembro de 1993,
CONSIDERANDO o Termo de Cooperação Técnica nº 003/2019/SECC 
e seus aditivos, celebrados entre o Estado do Acre e o Tribunal de Con-
tas do Estado do Acre, bem como, a documentação que instrui o proces-
so SEI nº 4002.008447.01236/2023-06,
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar a cessão da servidora LÚCIA NASSERALA VERA DA 
COSTA, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Administração - SEAD, para continuar prestando serviços junto ao Tri-
bunal de Contas do Estado do Acre – TCE, pelo período de 12 (doze) 
meses, com ônus para o órgão de origem.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de janeiro de 2024.
Rio Branco - Acre, 27 de dezembro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 5.622-P, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso VI, da Constituição do Estado do Acre, e tendo 
em vista o disposto no art. 141, inciso III, da Lei Complementar nº 39, de 
29 de dezembro de 1993,
CONSIDERANDO o Termo de Cooperação Técnica nº 003/2019/SECC 
e seus aditivos, celebrados entre o Estado do Acre e o Tribunal de Con-
tas do Estado do Acre, bem como, a documentação que instrui o proces-
so SEI nº 4002.008447.01236/2023-06,
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar a cessão da servidora SHELLEY TORRES DE OLI-
VEIRA, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado da 
Casa Civil - CC, para continuar prestando serviços junto ao Tribunal de 
Contas do Estado do Acre – TCE, pelo período de 12 (doze) meses, 
com ônus para o órgão de origem.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de janeiro de 2024.
Rio Branco - Acre, 27 de dezembro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 5.631-P, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 78, inciso VI, da Constituição do Estado do Acre, e 

tendo em vista o art. 141, inciso I, da Lei Complementar nº 39, de 29 de 
dezembro de 1993,
CONSIDERANDO a documentação que instrui o processo SEI nº 
4002.008447.01234/2023-17,
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar a cessão do servidor ANDRE LUIS PRADO MONTEI-
RO DA SILVA, do Quadro de Pessoal da Polícia Civil do Estado do Acre 
- PCAC, para continuar prestando serviços junto ao Estado do Mato Grosso 
- MT, pelo período de 12 (doze) meses, com ônus para o órgão cessionário.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de janeiro de 2024.
Rio Branco - Acre, 27 de dezembro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 5.632-P, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 78, inciso VI, da Constituição do Estado do Acre, e 
tendo em vista o art. 141, inciso I, da Lei Complementar nº 39, de 29 de 
dezembro de 1993,
CONSIDERANDO a documentação que instrui o processo SEI nº 
4002.006235.00497/2023-05,
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar a cessão do servidor JULVAN REZENDE ARAÚJO 
LACERDA, do Quadro de Pessoal da Polícia Civil do Estado do Acre - 
PCAC, para continuar prestando serviços junto ao Senado Federal - DF, 
até 31 de dezembro de 2024, com ônus para o órgão cessionário.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de janeiro de 2024.
Rio Branco - Acre, 27 de dezembro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 5.636-P, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 78, inciso VI, da Constituição do Estado do Acre, e 
tendo em vista o art. 141, inciso II, da Lei Complementar nº 39, de 29 
de dezembro de 1993,
CONSIDERANDO a documentação que instrui o processo SEI nº 
4002.008447.01115/2023-56,
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar a cessão, mediante requisição, do servidor FRANCIS-
CO LUIZ FERREIRA PEREIRA, do Quadro de Pessoal da Secretaria 
de Estado de Agricultura - SEAGRI, para continuar prestando serviços 
junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Acre – TRE/AC, pelo período de 
12 (doze) meses, com ônus para o órgão de origem.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de janeiro de 2024.
Rio Branco - Acre, 27 de dezembro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 5.648-P, DE 2 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso VI, da Constituição do Estado do Acre, e tendo 
em vista o disposto no art. 141, inciso III, da Lei Complementar nº 39, de 
29 de dezembro de 1993,
CONSIDERANDO o Termo de Cooperação Técnica nº 003/2019/SECC 
e seus aditivos, celebrados entre o Estado do Acre e o Tribunal de Con-
tas do Estado do Acre, bem como, a documentação que instrui o proces-
so SEI Nº 4002.008447.01236/2023-06,
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar a cessão do servidor MARCELO QUINTELLA MI-
GUEIS, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
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Administração – SEAD, para continuar prestando serviços junto ao Tri-
bunal de Contas do Estado do Acre – TCE, pelo período de 12 (doze) 
meses, com ônus para o órgão de origem.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de janeiro de 2024.
Rio Branco - Acre, 2 de janeiro de 2024, 136º da República, 122º do 
Tratado de Petrópolis e 63º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 5.747-P, DE 5 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso VI, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Alterar a lotação do servidor WELLINGTON DE SOUZA LEITE, 
ocupante de cargo em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e As-
sessoramento, referência CAS-5, da Secretaria de Estado de Governo 
- SEGOV para a Secretaria de Estado de Saúde - SESACRE.
Art. 2º Caberá ao titular da pasta de destino designar a função a ser 
exercida pelo servidor na unidade administrativa correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de fevereiro de 2024.
Rio Branco - Acre, 5 de janeiro de 2024, 136º da República, 122º do 
Tratado de Petrópolis e 63º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 5.677-P, DE 4 DE JANEIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre,
CONSIDERANDO a documentação que instrui o processo SEI n° 
0609.00012039.00182/219-11,
RESOLVE:
Art. 1º Reformar, Ex-OfÏcio (0401), por invalidez, a 2º TENENTE BM 
R4 RG 120284-6 BINELE FERNANDES DE ARAUJO, em face do Lau-
do Médico expedido pela Junta Médica da Polícia Militar do Estado do 
Acre, que verificou sua incapacidade definitiva para a função Bombeiro 
Militar, fazendo jus aos proventos integrais calculados sobre o posto 
que já percebe.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 18 de fevereiro 2020.
Rio Branco - Acre, 4 de janeiro de 2023, 136º da República, 122º do 
Tratado de Petrópolis e 63º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 5.700-P, DE 4 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre, e tendo 
em vista o disposto no art. 38, inciso I, da Lei Complementar nº 39, de 
29 de dezembro de 1993, 
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a pedido, HÉBER LUCAS MAFFI, matrícula n° 
9636870, do cargo de Agente Administrativo, do quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Saúde - SESACRE.
Art. 2º Declarar a vacância do cargo de que trata o art. 1º deste Decreto, 
sem direito a recondução do servidor exonerado.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 17 de outubro de 2023.
Rio Branco - Acre, 4 de janeiro de 2024, 136º da República, 122º do 
Tratado de Petrópolis e 63º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 5.741-P, DE 5 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em 
vista o art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear MARIA EUGENIA ODORICO para exercer cargo em comis-
são do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-7, 
na Companhia de Armazéns Gerais e Entrepostos do Acre - CAGEACRE.
Art. 2º Caberá ao titular da pasta de que trata o caput designar a função a ser 
exercida pela servidora nomeada na unidade administrativa correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 2 de janeiro de 2024.
Rio Branco - Acre, 5 de janeiro de 2024, 136º da República, 122º do 
Tratado de Petrópolis e 63º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 5.742-P, DE 5 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em 
vista o art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear MARIA DE JESUS ARAÚJO DOS SANTOS PASCOA 
para exercer cargo em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e As-
sessoramento, referência CAS-4, na Secretaria de Estado de Educa-
ção, Cultura e Esportes - SEE.
Art. 2º Caberá ao titular da pasta de que trata o caput designar a fun-
ção a ser exercida pela servidora nomeada na unidade administrativa 
correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 2 de janeiro de 2024.
Rio Branco - Acre, 5 de janeiro de 2024, 136º da República, 122º do 
Tratado de Petrópolis e 63º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 5.743-P, DE 5 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo 
em vista o art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 
2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear MARIA SOUZA ANDRADE para exercer cargo em co-
missão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência 
CAS-1, na Secretaria de Estado de Educação, Cultura e Esportes - SEE.
Art. 2º Caberá ao titular da pasta de que trata o caput designar a fun-
ção a ser exercida pela servidora nomeada na unidade administrativa 
correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 2 de janeiro de 2024.
Rio Branco - Acre, 5 de janeiro de 2024, 136º da República, 122º do 
Tratado de Petrópolis e 63º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 5.744-P, DE 5 DE JANEIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em 
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